
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº. 069, DE 12 DE ABRIL DE 2013. 
 
 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar o 
recolhimento dos Animais de Grande Porte soltos 
ou deixados em vias públicas e praças e dá outras 
providências.” 

 
 
 
 

SÉRGIO MUNHOZ, Prefeito Municipal de Eldorado do Sul, Estado do Rio 
Grande do Sul. 
 
 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, no uso das 
atribuições legais que me confere a Lei Orgânica do Município, sanciono e 
promulgo a seguinte: 

 
 

                                                                  LEI 
 
 

Art. 1º Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, através da 
Secretaria do Meio Ambiente, cadastrar os equinos existentes no perímetro 
urbano do município, bem como cadastrar e fiscalizar os seus proprietários e 
responsáveis. 

Parágrafo primeiro – O cadastramento dos equinos, de que trata o caput se 
fará com a utilização de meio eletrônico, chip, devendo identificar a raça, idade e 
nome dado ao animal, assim como documentos de identificação e endereço de 
seus proprietários.  

Parágrafo segundo – Caso o proprietário do equino seja pessoa jurídica, o 
cadastro será realizado com apresentação do comprovante de inscrição no 
CNPJ/MF. 

Art. 2º O equino e demais animais de grande porte encontrado solto em 
vias e logradouros públicos ou de livre acesso a população será apreendido pelo 
Poder Executivo Municipal e liberado ao proprietário, quando este for 
identificado, mediante pagamento dos custos da apreensão, transporte, 
alimentação, veterinário e outras, além da multa definida nesta lei. 

Parágrafo Primeiro – Nos casos em que o proprietário do animal apreendido 
não for identificado durante o período de 15 (quinze) dias e/ou não solicitar a sua 
retirada, via protocolo geral da Secretaria Municipal de Meio Ambiente, o animal 
será leiloado.  

Parágrafo Segundo – O valor obtido com o leilão dos animais, servirá para 
ressarcir ao município dos gastos desde o recolhimento, sendo o saldo quando 
positivo destinado para programas de proteção aos animais desenvolvidos pelo 
município.  

Parágrafo Terceiro – Caso não haja comprador no leilão os animais poderão 



ser doados, mediante recibo para entidades filantrópicas, científicas e outras.  

Art. 3º A desobediência à presente lei constituirá infração, acarretando as 
seguintes sanções:  

I – apreensão;  
II – multa no valor de ½ Salário Mínimo Nacional; 
III – perda da propriedade do animal. 

Art. 4º É facultado ao Poder Executivo Municipal, através da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, celebrar convênios e outros instrumentos com 
organismos federais, estaduais e municipais, instituições privadas e 
organizações não governamentais, visando o acompanhamento, execução, 
avaliação e o suporte financeiro das ações desta lei.  

Art. 5º. Cabe à Secretaria Municipal de Meio Ambiente produzir e divulgar 
campanhas de conscientização e de informação à população do município sobre 
os cuidados que a propriedade dos equinos e demais animais de grande porte 
demanda. 

Art. 5º. Os valores apurados com as multas aplicadas em decorrência 
desta lei, serão destinados para implementação das campanhas ou de projetos 
em defesa dos animais, tais como castrações. 

Art. 6º. A fiscalização municipal poderá requisitar a força de segurança 
existente em cada evento, bem como a força policial com vistas a dar efetividade 
ao disposto nesta lei. 

 

Art. 7º. O Município de Eldorado do Sul não responde por indenização 
nos casos de:  

I – Dano ou óbito de animal apreendido; 
II – Eventuais danos materiais ou pessoais causado por animal solto ou 

durante o ato de apreensão. 

Art. 8º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Eldorado do Sul, 12 de abril de 2013. 

     
SÉRGIO MUNHOZ 
Prefeito Municipal 

 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE          

 
            
Fabiana da Silva Kraschefski                     Publicada em ___/___/___  
Secretária da Administração.    
 
 
 
 
 
 
 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 
 
 

 

Estamos encaminhando a essa Egrégia Câmara de Vereadores, para 

apreciação dos nobres Edis o Projeto de Lei Municipal n.º 070, de 15 de abril de 

2013, que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a efetuar o recolhimento 

dos Animais de Grande Porte soltos ou deixados em vias públicas e praças 

e dá outras providências.” 
 

O presente projeto visa resolver problema grave verificado no perímetro 

urbano do município, tanto da área central quanto dos bairros.  

A existência de diversos animais de grande porte, cavalos e não raro 

bovinos perambulando pelas ruas da cidade e/ou deixados em praças públicas 

em qualquer hora do dia, se traduz em grave problema de segurança e de saúde 

pública.    

A falta de responsabilidade dos proprietários dos cavalos e outros animais 

de grande porte, tem ocasionado diversos acidentes envolvendo veículos e 

animais, com danos materiais, morte e lesões graves nos animais.    

Assim, o Poder Executivo diante do agravamento da situação em relação 

aos animais soltos nas vias urbanas e ciente de que sua inércia poderá acarretar 

responsabilidade, realizou a contratação de serviço para remoção e guarda dos 

animais encontrados em situação irregular. 

Dessa sorte, o Poder Executivo busca com o presente projeto a 

legalidade para o ato do recolhimento e das penalidades impostas aos 

proprietários de animais que infringirem a presente norma.  

Sendo assim, o Prefeito Municipal no uso de seu Poder Discricionário, 

definiu o presente projeto como saída viável ao problema anteriormente 

estabelecido.  

Sendo o que nos cumpria apresentar, aproveitamos o ensejo 

para saudar a todos os componentes dessa Casa Legislativa. 

 

    

 Atenciosamente, 

 



 

 
SÉRGIO MUNHOZ 
Prefeito Municipal 

 


